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Ata nº 242, de 2023 – Conselho Fiscal do CANOASPREV 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (23.03.2023), às dez 

horas (10:00h), na Sala de Reuniões do Canoasprev, se reuniram para a Reunião 

Extraordinária do Conselho Fiscal, os conselheiros(as), Paulo Ricardo Lopes de Souza; 

Vinícius Machado Pardal; Henrique Fabbrin Alvarez. Justificaram falta: Alessandro Gil 

Pereira da Conceição Jochem (Acompanhando familiar em internação hospitalar); Patrícia de 

Souza Leandro Teixeira, por atividades urgentes junto à Procuradoria Municipal. Conselheira 

Juliana Krug, justificou que está em outro local de trabalho, não dispondo de tempo para 

participar nas reuniões, passando a Titular o Suplente Henrique Fabbrin Alvarez. Aberta a 

reunião, o Presidente Paulo Ricardo, apresentou a Pauta de Reunião e deu as boas-vindas a 

todos, realizou a leitura da Ata 241, reunião anterior, aprovada sem ressalva. Em seguida o 

Presidente passou para pauta da Convocação: 2) Reavaliação do Parecer do Conselho Fiscal, 

referente ao Processo nº2023.6.200220PA, Of. Canoasprev/051/23, de 08 de fevereiro de 

2023, referente ao Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrativo das 

Variações Patrimoniais, Balancete Contábil do Exercício Financeiro de 2022, Relatoria do 

Conselheiro Vinícius Machado Pardal: O relator fez uma explanação sobre análise e 

reavaliação do Parecer anterior, apresentando aos Conselheiros presentes, as seguintes 

consideração finais: O parecer do Conselho Fiscal é o instrumento pelo qual o órgão presta 

contas oficialmente de suas atividades à entidade, ao Conselho Deliberativo, à Diretoria 

Executiva e, consequentemente, aos participantes, assistidos, e instituidores, conforme 

legislação pertinente. Considerando o pedido de Reavaliação do Parecer do Conselho Fiscal 

pela Presidência e Conselho Deliberativo, após o envio dos Relatórios Contábeis do FAPEC, 

referente ao Exercício Financeiro de 2022 (Janeiro à Dezembro); Considerando o Ofício 

Canoasprev/GP nº088/2023, de 08 de março de 2023, da Presidência do Canoasprev para o 

Conselho Deliberativo, analisar o Parecer do Conselho Fiscal quanto à exposição de 

informações e rejeição das contas de 2022; Considerando o Ofício nº02/2023, de 15 de 

março de 2023, do Conselho Deliberativo ao Presidente do Canoasprev, com recomendações 

para a Diretoria Executiva proceder a complementação dos demonstrativos apontados pelo 

Conselho Fiscal, para reavaliação do Parecer de Contas; REAVALIANDO O PARECER 

ANTERIOR, emitido pelo Relator Conselheiro Adm. Paulo Ricardo Lopes de Souza, 

considerando a legislação vigente mencionada, e, diante do exposto no que tange a análise 

de suas contas, consignação de conformidade (ou não) de suas aplicações financeiras, 

demonstrações contábeis e da manutenção do equilíbrio previsto em sua avaliação atuarial, 

que o Conselho Fiscal decida pela APROVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO DE 2022, DO 

FAPEC, na qual está embasada neste PARECER DO CONSELHO FISCAL. Assuntos 

Gerais: Sem pautas extras e temas para abordar. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 

presente ata que, após apreciada e aprovada pelos conselheiros em reunião, será publicada na 

página da internet, do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 

Canoas – CANOASPREV.  
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Pauta 01 – Aprovação da Ata 242, reunião anterior. 
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